
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações - NGFC 

gestao@camarasjc.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 128, DE 11 DE MAIO DE 2026 

 

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e 

considerando o disposto no item 2 da Cláusula VII do Contrato nº 05/2026, cujo objeto 

resumido é a “locação de fragmentadoras de papel, com fornecimento de equipamentos 

novos, de primeiro uso e em linha de fabricação, incluindo os serviços de instalação, suporte 

técnico e manutenção preventiva e corretiva”, bem como a indicação do Núcleo de Gestão, 

Finanças e Contratações por meio do Ofício nº 148/2026/NGFC, RESOLVE:  

 

1.   DESIGNAR como fiscais do Contrato nº 5/2026 os seguintes servidores:  

a. EDEGAR OLIVEIRA ALVES – na condição de Titular; e 

b.  PASCHOAL DE OLIVEIRA DIAS NETO – na condição de Suplente. 

 

2.   DESIGNAR como gestores do Contrato nº 5/2026 os seguintes servidores:  

a.    NATÁLIA MOREIRA – na condição de Titular; e  

b.   GUILHERME AUGUSTO RODRGUES RESENDE TEIXEIRA – na condição de               

        Suplente. 

3.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara Municipal de São José dos Campos, 11 de maio de 2026. 

 

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA 
Secretário Diretor-Geral 
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